
 
 

REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE 
 
 

R e q u e r  S E S S Ã O  S O L E N E  e m
reconhecimento  aos  Profiss ionais  do
Marketing, com a entrega de homenagens, no
Plenário das Deliberações desta Casa de Leis.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe o Artigo 20, inciso V, do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis,
requeiro à Mesa Diretora, ouvido o Soberano Plenário, que seja realizada SESSÃO SOLENE em
reconhecimento aos Profissionais do Marketing, com a entrega de homenagens, no Plenário das
Deliberações desta Casa de Leis, se possível, no mês de maio do corrente ano. 

JUSTIFICATIVA 
Marketing é a arte de explorar, criar e entregar valor para satisfazer as necessidades do mercado por
meio de produtos ou serviços que possam interessar aos consumidores. A finalidade do marketing é
criar valor e chamar a atenção do cliente, gerando relacionamentos lucrativos para ambas as partes. 
O profissional da área de Marketing faz pesquisas de mercado para entender o perfil do consumidor e
poder  traçar  estratégias  de  comunicação  e  venda.  As  grandes  empresas  costumam  contratar
profissionais de Marketing para elaborar projetos de fortalecimento da marca a médio e longo prazos. 
Se antes o marketing tinha o papel de ajudar as empresas a se destacarem da concorrência e a atraírem
mais consumidores, hoje ele vai além. Ele busca assegurar a satisfação e a fidelização do cliente. O
marketing também é o que permite a construção e a manutenção do relacionamento entre empresas,
mídia e cidadãos. 
Em razão do exposto, pela relevância dos trabalhos prestados por esses profissionais à sociedade
cuiabana,  requeiro ao Soberano Plenário a realização de Sessão Solene,  para prestar  as devidas
homenagens. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 5 de março de 2024.
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